
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

P A L Á C I O   V O T U R A 
 

Rua Humaitá n. º 1167 Centro – Fone/Fax: (19)3885-7700 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba – SP 

 

 

 

  

INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal que seja 

executada com urgência a 

construção de uma passarela para 

pedestres e ciclistas sobre a linha 

férrea da Empresa RUMO Logística, 

localizada na Alameda Irmãos 

Bannwart, próximo ao cemitério da 

Colônia Helvétia.  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal que seja executada com urgência a construção de uma 

passarela para pedestres e ciclistas sobre a linha férrea da 

Empresa RUMO Logística, localizada na Alameda Irmãos Bannwart, 

próximo ao cemitério da Colônia Helvétia.  

Solicito após leitura em Plenário, que se oficie a autoridade 

competente. 

JUSTIFICATIVA 

Conforme visita no local e durante conversas com moradores e 

ciclistas, recebi diversas reclamações sobre o não atendimento dos pedidos para 

que a Prefeitura realize a obra ou interceda junto a Empresa RUMO Logística, 

visando a construção urgente de uma passarela para que os pedestres e ciclistas 

consigam cruzar com segurança o viaduto existente na Alameda Irmãos 

Bannwart, próximo ao cemitério da Colônia Helvétia.  
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Os pedestres e ciclistas alegam que o viaduto é muito estreito e os 

veículos trafegam com velocidade elevada, e não existe meios de proteção, 

sendo necessário atravessar correndo para evitar que ocorra acidentes e 

atropelamentos, fato este que está representando um sério risco à segurança 

dos que utilizam essa via com frequência.  

A construção de uma passarela no viaduto da Alameda Irmãos 

Bannwart, no bairro Helvétia, sobre a linha férrea da Empresa RUMO Logística, 

é uma necessidade premente que requer atenção imediata da Prefeitura.  

A Lei Federal n° 12.587, de 3 de janeiro de 2012 – que institui a 

Política Nacional de Mobilidade Urbana, é definida como o conjunto organizado 

e coordenado dos modos de transportes, de serviços e de infraestruturas que 

garante os deslocamentos de pessoas e cargas na cidade.                                                 

A falta desse dispositivo de proteção poderá resultar em acidentes e 

atropelamentos graves, especialmente considerando a altura e a proximidade do 

viaduto com a linha férrea. 

Considerando o dever do Poder Público de zelar pelo bem-estar e 

segurança dos cidadãos, é imperativo que medidas imediatas sejam tomadas 

para remediar essa situação.  

Desta forma, com objetivo de promover melhorias para o nosso 

município, e atender à solicitação de centenas de moradores, indico ao Exmo. 

Sr. Prefeito que seja executada ou que interceda junto a 

Empresa RUMO Logística, em caráter de urgência, visando a construção de 

uma passarela para pedestres e ciclistas, na Alameda Irmãos Bannwart, próximo 

ao cemitério da Colônia Helvétia, proporcionando segurança e conforto para os 

usuários. 
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Certa da compreensão de Vossa Excelência e dada a relevância da 

matéria, aguardo atendimento à presente sugestão.  

Sala das sessões, 30 de julho de 2024. 

 

___________________________ 

Ana Maria dos Santos 

Vereadora 
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